
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº462/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-12.081.769  GUSTAVO  HENRIQUE  BARBOSA  DE  PAULA interpôs  recurso 
administrativo, alegando ter sofrido um acidente, solicitando, então, nova data para 
realização dos testes;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que  o  impeça  de  comparecer,  executar  ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

          Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 463 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-13.565.796 RAYANE GUEDES SANTOS interpôs recurso administrativo por não 
concordar com sua inaptidão no Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando nova 
oportunidade para realizar o TCF;

1.2 a candidata deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 
impeça de  comparecer,  executar  ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  464 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-16.273.801  NATHAN  GERALDO  BATISTA  SEVERINO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  no  exercício  de  Teste 
Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato não realizou o exercício de forma correta, 
contrariando o previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, item 3, 
subitem 3.4, que regula a aplicação do Teste Dinâmico de Barra, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

             Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  465/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-16.938.502  ANDERSON  PEREIRA  NASCIMENTO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 31 (trinta e uma) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 31 (trinta e um) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 20 
(vinte) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

       Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 466/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-11.102.478 AMAURI ALVES JÚNIOR interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com sua  inaptidão  no  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF),  alegando  que 
sofreu  uma  torção  no  pé,  logo  no  início  da  prova,  solicitando,  ao  final,  nova 
oportunidade para realizar a prova de corrida;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 
impeça de  comparecer,  executar  ou completar 
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  467 /10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-11.735.020  RONY  PETERSON  DRUMOND  DE  SOUSA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 28 (vinte e oito) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 19 (dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 468/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-11.238.528  BRUNO  LUIZ  MEIRELES  DA  FONSECA  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com sua pontuação no exercício na Prova de 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 30 (trinta) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas,  modificando  para  30  (trinta)  o  número  de  repetições  válidas 
atribuídas ao candidato na Prova de Abdominal do TCF e alterando sua nota para 
20 (vinte) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 469/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  14ª  RPM  – 
MG-13.596.559 ADEMAR MARCOS CORREIA  interpôs  recurso  administrativo 
por não concordar com sua pontuação no exercício do Teste Dinâmico de Barra do 
Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 09 (nove) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 09 (nove) o número de repetições válidas atribuídas 
ao  candidato  no  exercício  de  barra  do  TCF  e  alterando  sua  nota  para  19 
(dezenove) pontos;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

             
 Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 621/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 14ª RPM – MG-15.717.503 
EMERSON  VINÍCIUS  GOMES  AMORIM  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar  com sua  pontuação  no  exercício  de  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF) e que a barra não estava dentro dos padrões exigidos, solicitando 
revisão;

1.2 após análise da filmagem feita pela Comissão de Recursos, 
constatou-se que o candidato realizou 07 (sete) repetições de forma correta, conforme 
previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de 
Capacitação Física, correspondendo a 17 (dezessete) pontos;

1.3 a Comissão de Recursos também verificou, que quanto à 
reclamação relativa à barra esta é improcedente, uma vez que trata-se de barra fixa de 
uma polegada e meia, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96;

1.4  quanto  ao  fato  do  candidato  ter  sido  o  primeiro  a  ser 
avaliado, tal situação não justifica a reavaliação da pontuação obtida, 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

             Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

        (a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS


	
	Nossa profissão, sua vida.
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